
 
 
 
 

 
 

 

 

TERMO DE PUBLICAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 

 

 

 O Prefeito Municipal de Moema/MG, no uso de suas atribuições legais, ratifica o 

Processo de Dispensa de Licitação por Inexigibilidade nº 23/2023 – Processo nº 441/2023, nos 

termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, o presente ato, em 

consonância com os artigos 25, do diploma legal invocado, para que se proceda a “Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços na área de recuperação tributária na 

arrecadação do Imposto de Renda Retido da Fonte, incidente sobre rendimentos pagos, a qualquer 

título, pelo Município de Moema/MG, por suas autarquias e fundações, incluindo-se o pagamento 

de rendimentos a pessoas físicas e jurídicas, em razão do fornecimento de bens ou serviços com 

o objetivo de recuperar os recursos financeiros a que tem direito, nos exatos termos da proposta 

da licitante”. 

 

 

Fornecedor: 

 

Licitante – Tânia Gontijo Consultoria Eireli - ME – CNPJ nº 28.558.400/0001-36 – Valor 

total estimado R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais). 

 

 

Prazo para execução: 12 meses a partir de agosto/2023, podendo ser prorrogado nos termos da 

legislação vigente via termo aditivo. 

 

 

 Município de Moema/MG, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

Alaelson Antônio de Oliveira 

Prefeito Municipal 


		2023-08-03T16:20:20-0300
	MUNICIPIO DE MOEMA:18301044000117




